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LIDO NA S5SÂ 
DI 

GOVER'O DE RORAIMA 
Amazônia: Patrmionio dos Brasileiro 

PROJETO DE LEI N° 096 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

"Altera dispositivos da lei 0  288, de 17 de 
maio de 2001 e dá outras providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  Fica excluído do Anexo Único a que se refere o artigo 10  da lei n° 288, de ' 

17 de maio de 2001, o cargo de do Coordenador Geral. 

Art. 2° O artigo 2° da lei n° 288, de 17 de maio de 2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° Os cargos comissionados criados por esta lei com prazo indeterminado, 
serão exclusivos da Unidade de Coordenação Estadual - UCE -, ficando suas extinções 
condicionadas à reestruturação do organograma da Secretaria de Estado da Fazenda ". 

Art. 3° Ficam acrescentados os artigos 4°-A e 4°-B à lei n° 288, de 17 de maio de 
2001, com as seguintes redações: 

rcuneraçac dc cargos cnc:anados nesraie; sera -atzalizadapelo 
índice geral concedido pelo governo estadual aos demais cargos comissionados." 

"Art. 4°-B A função de Coordenador Geral da UCE será exercida, 
cumulativamente, pelo Coordenador Geral do FUNSEFAZ/SEFAZ/RR". 

Art. 21  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, de dzenbro de 2006. 
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Governador d6 Estado de Roraima 
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